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CREDENCIAMENTO  

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 8/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 107/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 233/2024 
 

O MUNICÍPIO DE TENENTE PORTELA/RS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Praça Tenente 

Portela, 23, inscrito no CNPJ sob nº 87.613.089/0001-40, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor  ROSEMAR 

ANTÔNIO SALA, inscrito no CPF sob o nº 371.857.210-91,, residente e domiciliado nesta cidade de Tenente Portela/RS, 

doravante denominado CREDENCIANTE, e AUTO MECANICA IVAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 02.735.563/0001-53, com sede à Rodovia BR 282/ KM 602,5, Linha Chinelo Queimado, na cidade Maravilha/SC, CEP nº 

89874-000, neste ato representado pelo Senhor VALCINEI SIGNORI, inscrito no CPF nº 036.531.729-26, doravante denominada 

CREDENCIADO, acordam proceder ao presente contrato, nos termos da Inexigibilidade de Licitação nº 8/2024, atendendo as 

condições previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 79/2023, e mediante as cláusulas e condições a 

seguir estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA–DO OBJETO 
1.1  Pelo presente instrumento, credencia-se o PESSOAS JURÍDICAS ESPECIALIZADAS PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS   NOS 

VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DO MUNICÍPIO. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE FORNECIMENTO 

2.1  O presente contrato tem como regime de execução a empreitada por preços unitários, com pagamento mensal, nos termos 

do Edital de regência. 

2.2  O critério de seleção é o previsto no art. 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, ou seja, paralela e não excludente: caso 

em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas. 

2.3 Os serviços serão executados de acordo com a solicitação realizada pela Secretaria responsável: 

2.4 A solicitação do serviço será feita conforme a necessidade do Município.  

2.5 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante, 

vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

2.6 A prestação de serviços deverá atender às exigências de qualidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO  

3.1 Na Tabela abaixo estão previstas as descrições, quantidades e valores unitários de cada serviço a ser realizado pelo 

Credenciado, conforme demanda: 

Item Descrição do Serviço Un Qtde Valor 
unitário 

Valor Total 

9 
MECÂNICA DE MÁQUINAS - Serviços de mecânica de máquinas rodoviárias (rolo, compactador, 

motoniveladora, pá carregadeira, escavadeira hidráulica, retroescavadeira e similares).  H 2.000,00 115,00 230.000,00 

11 
MECÂNICA DE MÁQUINAS - Serviços de mecânica de mecânica especializada de máquinas 

rodoviárias (rolo compactador, motoniveladora, pá carregadeira, escavadeira hidráulica, 

retroescavadeira e similares) - (motor, caixa, transmissão, diferencial).  

H 500,000 175,00 87.500,00 

12 
MECÂNICA DE MÁQUINAS - Deslocamento com o intuito de prestar atendimento para serviços 

de mecânica nas máquinas, equipamentos e similares (valor por km rodado). H 3.000,00 3,10 9.300,00 
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CLAUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1 O pagamento será efetuado pela Prefeitura do Município de Tenente Portela/RS em até 30 (trinta) dias, mediante a 

apresentação da Nota Fiscal, após o ateste pelo profissional designado, sendo efetuada a retenção de tributos sobre o 

pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme determina a legislação vigente. 

4.2 O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de qualquer instituição bancária 

indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em 

que deverá ser efetivado o crédito. 

4.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

sobrestado até que o Credenciado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Credenciante. 

4.4 É encargo do Credenciado, quando da efetiva prestação dos serviços, todas as despesas relativas taxas, tarifas, tributos e 

demais despesas que porventura forem necessárias à prestação dos serviços, que não sejam obrigações da Credenciante. 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO 

5.1 O preço fixado para a remuneração será fixo e irreajustável no prazo de um ano contado da assinatura do contrato. 

5.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer 

reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 

a ocorrência da anualidade, quando então será atualizada a Tabela de Valores do Anexo I – Termo de Referência. 

5.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 

último reajuste. 

CLAUSULA SEXTA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

6.1 O preço fixado para remuneração dos serviços objeto deste contrato não serão objeto de reequilíbrio econômico-financeiro. 

CLAUSULA SÉTIMA - DO RECURSO FINANCEIRO 

7.1 As despesas do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

08 - 3.3.90.39.00.00.00.00.1500.0000 

 21  -  3.3.90.39.00.00.00.00.1500.0000 

16 
ELETRICISTA MECÂNICO VEÍCULO - Serviços de eletricista mecânico de máquinas rodoviárias 

(rolo compactador, motoniveladora, pá carregadeira, escavadeira hidráulica, retroescavadeira e 

similares) e agrícolas (trator e similares). 

H 1.000,00 105,00 105.000,00 

22 
TAXA DE UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS/FERRAMENTAS - Serviços de diagnóstico simples 

para veículos e máquinas. UN 300,000 85,00 25.500,00 

26 
TAXA DE UTILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS/FERRAMENTAS  - Serviços de scanner para 

diagnóstico de máquinas rodoviárias (rolo compactador, motoniveladora, pá carregadeira, 

escavadeira e similares) e agrícolas (trator e similares). 

UN 60,000 238,00 14.280,00 

30 
RECARGA DE GÁS  - Serviços de recarga de gás do ar-condicionado para máquinas rodoviárias 

(rolo compactador, motoniveladora, pá carregadeira, escavadeira hidráulica, retroescavadeira e 

similar) e agrícolas (trator e similares) (gás incluso no valor). 

UN 60,000 220,00 13.200,00 

34 
SERVIÇOS DE INSPEÇÃO E MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO - Serviços de inspeção de 

manutenção de ar condicionado para máquinas rodoviárias (rolo compactador, pá carregadeira, 

escavadeira hidráulica, retroescavadeira e similares) e agrícolas (trator e similares). 

H 60,000 150,00 9.000,00 

 
                                                                                                                                                                                                       TOTAL:  R$ 493.780,00 
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 44  -  3.3.90.39.00.00.00.00.1500.0000 

 64  - 3.3.90.39.00.00.00.00.1500.0000 

 72  - 3.3.90.39.00.00.00.00.1500.0000 

 107 – 3.3.90.39.00.00.00.00.1500.1001 

 191 - 3.3.90.39.00.00.00.00.1500.0000 

 214 - 3.3.90.39.00.00.00.00.1500.0000 

232 - 3.3.90.39.00.00.00.00.1500.0000 

288 - 3.3.90.39.00.00.00.00.1500.1002 

 352 - 3.3.90.39.00.00.00.00.1500.0000 

  395 – 3.3.90.39.00.00.00.00.1500.0000  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1 Constituem obrigação do CREDENCIADO: 

a) Indicar um Prestar o serviço de acordo com as especificações, quantidade e prazos do edital e do presente contrato, bem 

como nos termos da sua proposta; 

b) Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentes sobre o objeto 

contratado, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários 

que empregar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos; 

c) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando, mensalmente, cópia das guias de recolhimento das contribuições 

para o FGTS e o INSS relativas aos empregados alocados para a execução do contrato, bem como da certidão negativa de 

débitos trabalhistas (CNDT); 

d) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

e) Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do Trabalho, cabendo à CONTRATADA o 

fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI); 

f) Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa 

ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, quando da execução do objeto contratado; 

g) Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, a prestação de serviço em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução do objeto em desacordo com o pactuado; 

h)  Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não sendo admitida a subcontratação não 

prevista em edital e no presente contrato. 

8.2  Constituem obrigação da CREDENCIANTE: 

a) Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente instrumento. 

b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato; 

c)  Determinar as providências necessárias quando a prestação do serviço não observar a forma estipulada no edital e no 

presente contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for o caso; 

d) Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo acompanhamento e fiscalização da 

execução do objeto do presente contrato; 

e)  Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato. 

CLÁUSULA NONA - DA GESTÃO DO CONTRATO 

9.1  A prestação do serviço deste contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim pela autoridade 

competente, na condição de representante do CONTRATANTE. 
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9.2  Dentre as responsabilidades do fiscal está a necessidade de anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, inclusive quando de seu fiel cumprimento, determinando o que for necessário para a regularização de 

eventuais faltas ou defeitos observados. 

CLAUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 

1.1 O CREDENCIADO será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos 

ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 

execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção); 

1.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

1.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

1.4 A sanção prevista na letra “a” do item 10.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista 

na letra “a” do item 10.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

1.5 A sanção prevista na letra “b” do item 10.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior 

a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 

qualquer das infrações administrativas previstas no item 10.1, nos seguintes termos: 

a) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco por cento) sobre o valor 

correspondente à parte não cumprida; 

b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida; 

c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato; 

d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado e aceito pela 

Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso até o 

décimo dia, quando o contrato será considerado totalmente descumprido. 
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1.6 A sanção prevista na letra “c” do item 10.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 10.1, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

Município de Tenente Portela/RS, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

1.7 A sanção prevista na “d” do item 10.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar ) será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nas letras “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do item 10.1, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 10.1 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

prevista na letra “c” do item 10.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

1.8 A sanção estabelecida na letra “d” do item 10.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar) será precedida de 

análise jurídica e será de competência exclusiva do Secretário Municipal. 

1.9 As sanções previstas nas letras “a”, “c” e “d” do item 10.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na letra 

“b” do item 10.2 (multa). 

1.10 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 

Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia, quando prestada, ou será 

cobrada judicialmente. 

1.11 A aplicação das sanções previstas no item 10.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 

causado à Administração Pública. 

1.12 Na aplicação da sanção prevista na letra “b” do item 10.2 (multa), será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

1.13 A aplicação das sanções previstas nas letras “c” e “d” do item 10.2 Lei requererá a instauração de processo de 

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de, no mínimo, 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará 

fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

1.14 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis 

pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação. 

1.15 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, 

protelatórias ou intempestivas. 

1.16 As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração Municipal. 

1.17 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

11.1 O presente contrato poderá ser alterado nas hipóteses e condições previstas nos arts. 124 a 136 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

12.1  O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da 

Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

13.1 As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, que 

poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CREDENCIADA. 

13.2 A extinção do contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria 

conduta; 
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b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que 

haja interesse da Administração; 

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão 

judicial. 

13.3  Serão observadas, ainda, as previsões dos arts. 138 e 139 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 12.709/2018 (LGPD) 

14.1 As partes entre si, por seus representantes, colaboradores e por quaisquer terceiros que por sua determinação participem 

da prestação de serviços objeto desta relação, comprometem-se a atuar de modo a proteger e a garantir o tratamento 

adequado dos dados pessoais a que tiverem acesso durante a relação contratual, bem como a cumprir as disposições da Lei nº 

12.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD). 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 Com exceção dos casos expressamente autorizados no Edital, o Credenciado somente poderá subcontratar o fornecimento 

do objeto com a prévia concordância da Credenciante, ficando, neste caso, solidariamente responsável perante a Credenciante 

pelo fornecimento feito pela Subcontratada e, ainda, pelas consequências dos fatos e atos a ela imputáveis. 

15.2 Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera administrativa, será competente o 

Foro da Comarca de Tenente Portela/RS, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

15.3 E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma que, lido e achado conforme pelas Partes, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito. 

Tenente Portela/RS, 29 de julho de 2024 

 

 
 

 

__________________________________                                                     _________________________________ 

ROSEMAR ANTÔNIO SALA                                                                                VALCINEI SIGNORI 

Prefeito Municipal                                                                                               Representante Legal da Credenciada 

Testemunhas: 

 

 

 

_________________________________                                                      _________________________________ 

Jaqueline Balestrin                                                                                              Assessoria Jurídica do Município 

Secretária Mun. Finanças 
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